
Câmara Municipal de São Pedro da Aldeia 
Estado do Rio de Janeiro 
Rua Herm4genes Freire da Costa, 179 

GABINETE DO VEREADOR ROBERTO DOS SANTOS 

CIENTE 
Constou u 	..nte da Sessão 

do Dia 3otO) 

zir Pereira de Lima 
—7/ PRESIDENTE 

K COMISSÃO 

PROJETO DE LEI N2  088/2001. 

LEI l5/oi 

Denomina Logradouro Público. 

-. 	 - 

rir Pereira de Lima 
PRESIDENTE 

A Câmara Municipal de São Pedro da 
Aldeia, por seus representantes legais, 

APROVADO 
1OTPÇAO 

E,n  04 de 	
de) 

DECRETA 

Pereiia 

Pereiia  Art. 1-Fica deno minada a Rua Proje 
tada, localizada no Bairro de São Mateus neste Muni 
cpio, Rua Francisco Dutra, iniciando na Rua Princ 
sa Isabel e termina na Rua Manoel ant6nio Junior. - 

Art. 22-Esta Lei entra em vigor na 
data de sua publicação, revogada a disposição em con 
trrio. 

J 	5 T 1 F 1 C A T 1 V A 

A necessidade de se dar nome à Rua 
de um bairro, não decore exclusivamente, da intenção 
do Legislador em prestar homenagem a uma figura ilus 
tre da sociedade. 

- 

E muito mais ampla e muito mais irn 
portante, porque encerra um direito do cidadão 	de 
possuir um endereço certo e legalizado pela municipa 
lidade e reconhecido por força de Lei Municipal. 

APROVADO 
2* e VOTAÇÃO ÚLTIMA 

Em 0 de 	Sala das Sess6es, 24 de agosto de 2001. 
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Vereador 
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